
São Gabriel da Palha, 03 de abril de 2025.
 

De: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E CIDADANIA 
Para: DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
 
Referência: 
Processo nº 590/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 54/2025 
 
Autoria: RENATO DINIS TECHIO
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 54/2025 QUE "INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL
DA PALHA, O DIA MUNICIPAL EM HOMENAGEM AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE - ACS E AOS AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS - ACE, A SER REALIZADO,
ANUALMENTE, NO DIA 04 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer da Comissão  
 
Ação realizada: Encaminhar  
 
Descrição: 
I - Considerando que o Projeto de Lei nº 54/2025 trata da instituição do Dia do Agente
Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias no Município de São Gabriel
da Palha, e verificando-se que tal matéria já está contemplada pela Lei nº 2.678, de 11 de
outubro de 2017, encmainha-se a Diretoria de Assuntos Legislativos para a retirada de
tramitação do referido projeto, evitando assim redundância legislativa.
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Fasley Teixeira de Siqueira e Silva 
Analista Legislativo 
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